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I – RELATÓRIO: 
  
 Através do Ofício n° 080/06, datado de 28 de setembro de 2006, a Diretora Presidente da 
Autarquia Educacional do Vale do São Francisco – AEVSF, Professora Clemilda Barreto Alves, 
situada na Praça Santos Dumont S/N, 1º andar da Biblioteca Municipal, Cidade Universitária, 
Petrolina, Pernambuco, CEP 56300-000, em cumprimento ao que determina o Art. 6º da 
Resolução CEE/PE 01, de 12 de abril de 2004, solicita a este egrégio colegiado documentação 
relativa à renovação do reconhecimento do Curso de Administração.  Para tanto, faz anexar: 
 

- Atos de criação da mantenedora e de suas reformas 
- Estatuto da mantenedora 
- Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ 
- Certidões Negativas de débitos para com a Seguridade Social e FGTS 
- Indicação da área de conhecimento 
- Cursos e programas em funcionamento 
- Regimento interno 
- Identificação dos dirigentes das instituições mantenedora e mantida 
- Plano de carreira docente, regime de trabalho e de remuneração 
- Política de qualificação docente 
- Declaração e descrição de satisfação das exigências de acessibilidade das pessoas 

portadoras de deficiências aos espaços e ao processo educacional nos termos da 
legislação em vigor. 

 
   
II – ANÁLISE: 
 
  Além da documentação apresentada, o Relatório da Comissão de Verificação 
deste Colegiado, composta pelos professores Jurandir Silva e Aristóteles Silva Veríssimo, 
presidente, e pelo Conselheiro Arnaldo Carlos de Mendonça, representando o Conselho Estadual 
de Educação de Pernambuco, foi elaborado nos seguintes termos: 
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RELATÓRIO DE VISITA DA COMISSÃO DE ESPECIALISTAS PARA 

RECONHECIMENTO DO CURSO DE BACHARELADO EM ADMINISTRAÇÃO DA 
FACULDADE DE CIÊNCIAS APLICADAS E SOCIAIS DE PETROLINA – FACAPE, 
MANTIDA PELA AUTARQUIA EDUCACIONAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO – 

AEVSF 
 

Visita realizada nos dias 15 e 16 de março de 2007 
A comissão decidiu emitir relatório de visita por aspecto observado, quais sejam: 
 
1. INSTALAÇÕES FÍSICAS 
2. BIBLIOTECA 
3. PROJETO PEDAGÓGICO 
4. CORPO DOCENTE / COORDENAÇÃO 
5. CONCLUSÃO 
 
O curso de Bacharelado em Administração da FACAPE foi autorizado pelo Decreto 

Presidencial nº 82.475/78, de 23 de outubro de 1978 e reconhecido pela Portaria MEC nº 247/84, 
de 31 de maio de 1984. 
 

1. INSTALAÇOES FÍSICAS 
A FACAPE possui amplo espaço construído, com área verde e terreno livre para 

futuras ampliações. A construção é de boa qualidade e conservação, atendendo satisfatoriamente 
às condições necessárias ao bom funcionamento do curso. 

A área administrativa possui: sala de professores equipada com quatro 
microcomputadores ligados à internet, sala de reunião e confortável sala de TV e vídeo; setor de 
apoio pedagógico aos professores; salas de coordenações de cursos e de pós-graduação; 
ouvidoria; diretoria e vice-diretoria; assessoria de comunicação. 

Existem cinco laboratórios de informática com projetores multimídia, sendo três salas 
com 20 micros, uma de 10 máquinas e outra de oito, totalizando 78 computadores. O Laboratório 
de Prática e Pesquisa Contábil também serve ao Curso de Administração. Estão disponíveis para 
o curso em análise 11 salas de aula, sendo duas climatizadas e as demais com ventiladores; a 
coordenação afirma que há projeto de climatização para as demais. Dispõe ainda de duas salas de 
teleconferência, com 40 e 30 lugares. 

O Centro de Atendimento ao Discente - CAD engloba: CEFA – Consultoria 
Educacional Facape Júnior; Ouvidoria Educacional; Setor de Diplomas; Centro Acadêmico de 
Pós-graduação; Comissão de Concursos; Secretaria; Tesouraria; três terminais de consulta e 
escritório do CIEE. Encontra-se em fase de conclusão uma área de convivência com praça, 
copiadora e lanchonete. 

 
2. BIBLIOTECA 
A biblioteca da AEVSF foi ampliada recentemente com construção de um anexo 

exclusivo para consultas, com um exemplar de cada título existente no acervo; o espaço principal 
dispõe de: área de acervo; sala de estudo em grupo; sala de catalogação e restauro, além de 
videoteca e quatro microcomputadores para uso dos alunos. Com a incorporação do anexo, 
consideramos que o espaço atende razoavelmente às necessidades do corpo discente. 
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O acervo apresentado é razoável; a IES apresentou as notas fiscais de aquisição de 
cerca de 850 exemplares de livros dos diversos cursos ofertados, apenas no ano de 2006, o que 
comprova um esforço para ampliação e atualização dos títulos. 

 
3. PROJETO PEDAGÓGICO 

 A Autarquia Educacional do Vale do São Francisco – AEVSF – Faculdade de 
Ciências Aplicadas e Sociais de Petrolina – FACAPE, desenvolve um projeto pedagógico 
sintonizado com um novo paradigma de sociedade e de educação, que visa adequá-lo às atuais 
exigências do mercado. A Matriz Curricular original está sendo integralizado em dez períodos, 
porém considerando as mudanças mercadológicas, a instituição apresenta uma proposta de nova 
matriz curricular, atualizada e distribuída em oito semestres letivos. 

Para validar a mudança, segundo a Coordenadora do Curso, foram realizadas diversas 
reuniões, nas quais a comunidade acadêmica discutiu uma proposta de reformulação e 
modernização do curso de administração. Esta proposta teve o seu foco principal voltado para o 
caráter interdisciplinar.  

 O Projeto Político Pedagógico do Curso de Bacharelado em Administração de 
Empresas da FACAPE, foi revisto a partir da Resolução CEE/PE Nº 01, de 12 de Abril de 2004, 
e baseado, também, na Resolução CNE/CES nº 4, de 13/07/2005 que norteia os cursos de 
Bacharelado em Administração.   

O perfil do egresso do curso de Administração da FACAPE encontra-se no âmbito do 
perfil brasileiro, refletindo as características regionais. Prevê que o formando construa 
competências como: visão estratégica, atitudes empreendedoras, habilidade numérica, 
capacidade de análise e raciocínio abstrato, capacidade de comunicação e cooperação nos 
trabalhos em equipe e liderança, dentre outras. A seguir, a Matriz Curricular com as alterações 
sugeridas: 

 
 NOVA MATRIZ CURRICULAR PROPOSTA 

 
COMPONENTES CURRICULARES C.H. CRÉDITOS 

PRIMEIRO PERÍODO  T P 
Fundamentos da Administração 60 04 - 
Leitura e Produção de Textos 60 04 - 
Sociologia Organizacional 60 04 - 
Filosofia e Ética 60 04 - 
Psicologia do Trabalho 60 04 - 

TOTAL 300 20 - 
    

SEGUNDO PERÍODO    
Teoria Geral da Administração 60 04 - 
Gestão de Pessoas 60 04 - 
Comportamento Organizacional 60 04 - 
Metodologia Científica 60 04 - 
Instituição do Direito Público e Privado 60 04 - 
Programa de Atividades Complementares I 120 02 - 
Programa de Práticas Administrativas I 60 - 04 

TOTAL 480 26 04 
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TERCEIRO PERÍODO    

Organização, Sistemas e Métodos 60 04 - 
Matemática 60 04 - 
Estatística 60 04 - 
Contabilidade Básica 60 04 - 
Direito Empresarial 60 04 - 

TOTAL 300 20 - 
    

QUARTO PERÍODO    
Matemática Financeira 60 04 - 
Gestão de Sistema da Informação 60 04 - 
Gestão em Marketing 60 04 - 
Contabilidade de Custos e Gerencial 60 04 - 
Legislação Tributária 60 04 - 
Programa de Atividades Complementares II 120 02 - 
Programa de Práticas Administrativas II 60 04 04 

TOTAL 480 26 04 
    

QUINTO PERÍODO    
Gestão de Serviços 60 04 - 
Pesquisa Mercadológica 60 04 - 
Teoria Econômica 60 04 - 
Gestão Financeira 60 04 - 
Análise de Demonstração Contábil 60 04 - 
Estágio Curricular Supervisionado I 100 - - 

TOTAL 400 20 - 
    

SEXTO PERÍODO    
Mercado de Capitais 60 04 - 
Marketing de Atacado e Varejo 60 04 - 
Decisões de Análise de Investimentos 60 04 - 
Economia Solidária e Responsabilidade Social 60 04 - 
Economia Brasileira e Desenvolvimento Regional 60 04 - 
Programa de Atividades Complementares III 60 - - 
Programa de Práticas Administrativas III 60 - 04 
Estágio Curricular Supervisionado II 100 - - 

TOTAL 520 26 04 
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SÉTIMO PERÍODO    

Empreendedorismo 60 04 - 
Estratégia Empresarial 60 04 - 
Comércio Exterior 60 04 - 
Gestão de Produção 60 04 - 
Elaboração de projetos 60 04 - 
Estágio Curricular Supervisionado III 100 - - 
Trabalho de Conclusão de Curso I 60 - - 

TOTAL 460 20 - 
    

OITAVO PERÍODO    
Logística Estratégica e Operacional 60 60 - 
Gestão em Agronegócios 60 60 - 
Gestão de Projetos 60 60 - 
Consultoria Organizacional e Jogos de Empresa 60 60 - 
Gestão de Recursos Materiais e Patrimoniais 60 60 - 
Trabalho de Conclusão de Curso 60 60 - 

TOTAL 360 20 - 
    

TOTAL GERAL DO CURSO    
  
 

QUADRO CONSOLIDADO 
 

DESCRIÇÃO C.H CR % 
 Disciplinas Obrigatórias e Eletivas 2400  160  75  
 Programa de Atividades Complementares 300    6.3 
 Programa de Praticas Administrativas 180    5.6  
 Estagio Curricular Supervisionado   300    9.4  
 Trabalho de Conclusão de Curso 120  3.7 
TOTAL  3300    100  
  
 

4. CORPO DOCENTE E COORDENAÇÃO DO CURSO 
A coordenadora do curso apresenta boa desenvoltura e dedicação, entretanto, apesar de 

haver sido eleita em votação direta, é bacharel em Engenharia Elétrica, Licenciada em 
Matemática e pós-graduada em Metodologia do Ensino Superior em Matemática, o que leva à 
conclusão de que não apresenta perfil adequado para coordenar curso de Administração. 
Entendemos que o equívoco encontra-se no regimento da Instituição, que não estabelece 
condições técnicas para a assunção do cargo. Recomendamos que este item seja revisto pelo 
Colegiado para as próximas eleições. 

O corpo docente apresentado é composto de 45 professores, sendo três doutores, 11 
mestres, 30 especialistas e um graduado, perfil que consideramos adequado em função da 
carência de profissionais titulados na região. Entretanto, recomendamos que a AEVSF envide 
esforços para viabilizar a formação de novos mestres em seu quadro. 
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5. CONCLUSÃO DA COMISSÃO 
Em face do exposto e das recomendações sugeridas no presente relatório, a comissão 

apresenta-se favorável à renovação do reconhecimento do curso em análise, ofertado pela 
FACAPE, mantida pela AEVSF, bem como pela aprovação da nova matriz curricular proposta. 

Aristóteles Silva Veríssimo – Presidente 
Jurandir Silva - Especialista 
Arnaldo Carlos de Mendonça – Conselheiro. 
 
 

III – VOTO: 
 
 Com base na documentação apresentada pela Autarquia Educacional do Vale do São 
Francisco e lastreado no relatório emitido pela Comissão de Verificação, somos pela renovação 
do reconhecimento do Curso de Administração da Faculdade de Ciências Aplicadas e Sociais de 
Petrolina – FACAPE e da matriz curricular proposta, o reconhecimento sendo concedido pelo 
prazo de cinco anos.  
  
 
IV – CONCLUSÃO DA CÂMARA: 
 

A Câmara de Educação Superior acompanha o Voto do Relator e encaminha o presente 
Parecer à apreciação do Plenário. 

Sala das Sessões, em 31 de julho de 2007. 
 

 ANTÔNIO INOCÊNCIO LIMA – Presidente 
 ARNALDO CARLOS DE MENDONÇA – Vice-Presidente 
 FERNANDO ANTÔNIO GONÇALVES – Relator 
 ARTHUR RIBEIRO DE SENNA FILHO 
 MARIA DO CARMO SILVA 
 NELLY MEDEIROS DE CARVALHO 
 
 
V – DECISÃO DO PLENÁRIO: 
 

O Plenário do Conselho Estadual de Educação de Pernambuco decide aprovar o presente 
Parecer nos termos do Voto do Relator. 

Sala das Sessões Plenárias, em 31 de julho de 2007. 
 
 
 

JOSIAS SILVA DE ALBUQUERQUE 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Alc.  

 


